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PARECER TÉCNICO N° 05/2023 CISAM-SUL - CREFISBA 

Objeto Desconto do valor da TFDI 

Interessado CASAN de Criciúma, Içara e Nova Veneza 

A Câmara de Regulação e Fiscalização do Saneamento Básico — CREFISBA 

- CISAM-SUL, considerando o rompimento da adutora de água bruta na data de 26 

de janeiro de 2023, que comprometeu o abastecimento de água nos Municípios de 

Criciúma, Içara e Nova Veneza por aproximadamente 5 (cinco) dias, deixando a 

população destas cidades sem água potável, reuniu-se extraordinariamente para 

analisar os fatos até agora levantados. 

Dos Fatos: 

1. Dia 26/01/2023 — Rompimento de adutora de 600 mm de água bruta 

(durante os trabalhos para arrumar a adutora de 800 mm, em teste), 

consertada na data de 28/01/2023. Inicialmente estava sendo abastecido 

com vazão parcial, utilizando-se da adutora de 600 mm de PRFV, porém 

devido a pressão, foi necessário interromper o fornecimento na sua 

totalidade no mesmo dia do rompimento. 

2. Após 02 dias sem chegada de água bruta para tratamento, as cidades que 

dependem da ETA, Criciúma, Içara e Nova Veneza ficaram 

desabastecidas de água tratada por mais 03 dias, totalizando 5 (cinco) 

dias aproximadamente sem abastecimento de água para a maioria da 

população. 

3. A Prefeitura Municipal de Criciúma e a Notificação expedidia para a 

CASAN no dia 31 de janeiro de 2023, solicitando: "Em função do prejuízo 

causado aos consumidores para que haja uma medida compensatória 

para o usuário, preferencialmente na forma de desconto devido a privação 

sofrida. 

4. DISPONIBILIDADE — Em março de 2020, o CISAM/sul — CREFISBA ¡ 
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aprovou a TFDI — Tarifa Fixa de Disponibilidade de Infraestrutura, na 
época no valor de R$ 29,49, atualmente após atualizações pelo indico 
inflacionário encontra-se no valor de R$ 35,08. 

Da Decisão: 

Considerando que nestes 5 (cinco) dias de falta de água, NÃO HOUVE 

DISPONIBILIDADE para a população, portanto não é justo cobrar por um serviço que 
não estava disponível. 

Considerando o nosso entendimento e também a solicitação da prefeitura para 

haver uma compensação aos usuários. 

PROPOMOS: 

a) A cobrança proporcional sobre a TFDI — Tarifa Fixa de Disponibilidade 

de Infraestrutura, ou seja, dos 30 dias (mês comercial), cobrar apenas 

25 dias de disponibilidade; 

b) Em caso de já estar faturado, a devolução na próxima fatura; 

c) Excluem-se desta medida de redução os volumes medidos, ou seja, o 

consumo de água de cada unidade. 

Nada mais havendo que merecesse qualquer outra sugestão ou retificação, os 

membros do conselho concordam e assinam este Parecer Técnico. 

Orleans/SC, 28 de fevereiro de 2023. 
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Eng. Felipe SoEhza FagL des 

Laboratorista - CISAM-SUL 
Presidente da CREFISBA 

Pâme a Mattel BIS' hence 
Contadora - CISAM-SUL 
Membro da CREFISBA 
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e Acjmijtístrativo - CISAM-SUL 

Meníbfó da CREFISBA 
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En Minar Taden-Bõnétti 
Diretor iO mco Operacional - CISAM-SUL 

Membro da CREFISBA 
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